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64067/2023

Secretaria das Cidades 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP
PORTARIA N° 54/2023/AMEP

EMENTA: Designação de servidores para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato
n° 05/2023/AMEP
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
44/2023, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 16, incisos I e IV do
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I
do Decreto nº 698, de 28 de abril de 1995, e o § 3° do artigo 699, do Decreto n°
10.086, de 17 de janeiro de 2022, em atendimento ao contido no protocolo n°
19.741.717-0
RESOLVE:
Art. 1.º Designar a servidora Kauane Firman, RG n° 12.972.332-7 para atuar
como Gestora, e o servidor Cleverson Ignacio Correa, RG n° 7.281.514-9 para
atuar como Fiscal.
Art. 2.º Designar a servidora Gabrieli Fernanda Aparecida Masba, RG n°
13.581.497-0 para atuar como Gestora substituta, e o servidor Rodrigo
Alekssandro da Silveira Stica, RG n° 9.975.568-7 para atuar como Fiscal
substituto.
Art. 3.º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 15 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

PORTARIA N° 55/2023/AMEP
EMENTA: Designação de servidores para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato
n° 04/2023/AMEP.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
44/2023, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 16, incisos I e IV do
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I
do Decreto nº 698, de 28 de abril de 1995, e o § 3° do artigo 699, do Decreto n°
10.086, de 17 de janeiro de 2022, em atendimento ao contido no protocolo n°
����������ဨ�
RESOLVE:
Art. 1.º Designar o servidor Cleverson Ignacio Correa, RG n° 7.284.514-9 para
atuar como Gestor, e a servidora Kauane Firman, RG n° 12.972.332-7 para atuar
como fiscal.
Art. 2.º Designar a servidora Gabrieli Fernanda Aparecida Masba, RG n°
13.581.497-0 para atuar como Gestora substituta, e o servidor Caio Augusto da
Silva Santos, RG n° 12.417.622-0 para atuar como fiscal substituto.
Art. 3.º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 15 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

63885/2023

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

SECRETARIADE ESTADO DACIÊNCIA, TECNOLOGIAE ENSINO
SUPERIOR

EDITALDE CHAMADAPÚBLICA SETI/FUNDO PARANÁ
CPNº 01/2023

�� 5HWL¿FDomR H 5HSXEOLFDomR

A SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, SETI,
consoante com o disposto na Lei Estadual nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023 e na
Lei Estadual nº 21.354, de 1º de janeiro de 2023, torna público o presente Edital
GH &KDPDGD 3~EOLFD TXH HVWDEHOHFH RV WHUPRV H FRQGLo}HV SDUD ¿QDQFLDPHQWR GH
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação no âmbito do PROGRAMA
AGEUNI.
Apresente chamada pública tem o objetivo de apoiar o desenvolvimento de projetos
de cooperação entre empresas, cooperativas, startups, municípios, organizações da
VRFLHGDGH FLYLO ORFDOL]DGDV QR 3DUDQi� ,QVWLWXLo}HV &LHQWt¿FDV� 7HFQROyJLFDV H GH
,QRYDomR �,&7V�� DUWLFXODGDV SHODV ,QVWLWXLo}HV (VWDGXDLV GH (QVLQR 6XSHULRU �,((6�
H VXDV )XQGDo}HV GH$SRLR� SDUD DWLYLGDGHV GH 3HVTXLVD H 'HVHQYROYLPHQWR �3	'��
por meio da celebração de convênios por prazo determinado, conforme artigos 5º
e 6º da Lei Estadual nº 20.541, de 20 de abril de 2021.
No âmbito deste edital serão comprometidos recursos não reembolsáveis do Fundo
3DUDQi� DWp R OLPLWH GH 5� ������������� �YLQWH PLOK}HV GH UHDLV��
Edital completo no site da SETI: www.seti.pr.gov.br
Curitiba, junho de 2023.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

63660/2023

UEM

P O R T A R I A Nº 397/2023±PRH
R E S O L V E:

Art. 1º - DECLARAR a incorporação, para todos os efeitos legais, do ACERVO
de serviço em favor do servidor abaixo relacionado, com amparo no artigo 248
da Lei 6.174, de 16/11/1970 e protocolo no 1739/98-PRH de 03/02/1998;

Nome RG Função Período
Aquisitivo

Data

Helio Conte
7156332-PR Professor

Associado
21/12/1992 a
21/12/1997

03/02/1998

62768/2023

UNESPAR
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63868/2023

ERRATA
PORTARIAS Nº 698/2023, 699/2023, 700/2023, 701/2023, 702/2023,

704/2023 e 705/2023.
Publicadas no DIOE nº 11.440, de 16/06/2023.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA
AS ERRATAS JUNTO ÀS PORTARIAS Nº 698/2023, 699/2023,
700/2023, 701/2023, 702/2023, 704/2023 e 705/2023, PARA NELA
FAZER CONSTAR QUE:

ONDE SE LÊ:

Portaria nº 698/2023 de 14 de junho de 2023

PORTARIA N° 54/2023/AMEP
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Inserido ao protocolo 19.741.717-0 por: Rosicler Iachinsk em: 22/06/2023 13:35. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 784f5b3d63a88886c76561962ccd7723.
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